
PROCESSO Nº: 10.573-2/2016

Senhor Conselheiro,

Trata o presente de Relatório de Auditoria de Conformidade realizado na Prefeitura 

Municipal  de Várzea Grande sobre Transporte  Escolar  no 1º  semestre do exercício de 2016. 

Ocorre  que  no  Relatório  Preliminar  foi  sugerido  a  citação  de  11  (onze)  responsáveis  por 

irregularidades.  Porém,  dos  responsáveis  citados,  não  constou  a  citação  do  senhor  CELSO 

ALVES BARRETO ALBUQUERQUE – Secretário Municipal de Administração à época.

Em razão disso, a equipe técnica sugere a citação do Senhor Celso Alves Barreto 

Albuquerque – Secretário Municipal de Administração do Município de Várzea Grande nos termos 

do disposto no art. 256, § 1º do RITCE-MT, para que exerça o seu direito ao contraditório e ampla 

defesa.

Encaminha-se para providências.

SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DA  QUARTA  RELATORIA  DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 18 de outubro de 2017.

                   Assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

JOACIR GERALDE DO NASCIMENTO
    Supervisor de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

     VALDIR CEREALI
Secretário de Controle Externo
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